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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: . .j..
CONTRATAÇÃO DE SISTEIVA SOFTWARE DE SOLUÇÃO PARA O SETOR
PUBLTCO, JUNTO A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNTCÍp|O Or
BATURITE/CE.

MODALIDADE: Inexigibilidade de Iicitação, Arl.74,l,lll da Lei na 14.133121 .

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO:

A d isponibilizaÇão, no modelo Software como Serviço (Software As A
Service) - SaaS, de solução especializada na gestão Íiscal, contábil e

tributária, contemplando apresentação de informações para entes

subnacionais, através de serviço contÍnuo com hospedagem e manutenção

pela CONTRATADA. A Secretaria Municipal de Educação (SME)

desempenha um papel essencial na garantia do direito à educação, função

primordial do governo. Dada a relevância e o volume significativo de

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Dêsenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB), torna-se imprescindível adotar ferramentas que garantam maior

eficiência na gestão financeira e transparência na aplicação desses

recursos. O FUNDEB representa a principal fonte de financiamento para a

educação básica, e sua coÍreta aplicação é essencial para assegurar que os

recursos sejam direcionados à melhoria da qualidade do ensino e à

valorização dos profissionais da educação. A ausência de um sistema

robusto de gestão financeira pode resultar em gargalos administrativos,

comprometendo a eficiência dos gastos e diÍicultando o alcance das metas

educacionais estabelecidas.

A implementação de um sistema de gestão financeira na SME permite:

. Eficiência e Racionalidade nos Gastos: O sistema auxilia no controle

detalhado das despesas, permitindo identificar desperdícios, otimizar o uso

dos recursos e ptio z investimentos estratégicos que impactem

diretamente a qualidade da educação.

§&rrorio d. Áór'i,ri.r6çõ.. FdonÇú.. Pldtut.ru,iro & BdE halcE -,l@É.r L d. A$ri, !/i, CFm Ad *it4 CEPi 62.760.0110 - CNpi, nô Or.38r3a3/Ot Ot{A
E-md lGtnEiórot odmanirt,o..o€,b.t@lr..e.se.5.

t,,@ 54
{

6
1

.i
c

\ \

^l



e TT,@
BATURITE

5x
. Verificação de ConÍormidade: Um sistema automatizado garante que os

recursos do FUNDEB sejam aplicados em conformidade com a legislação

vigente, reduzindo riscos de irregularidades e potencializando a segurança

jurÍdica.

. Transparência e Prestação de Contas: A adoção de um sistema moderno

facilita a elaboração de relatórios Íinanceiros claros e acessíveis, atendendo

aos requisitos legais e promovendo a transparência perante órgãos

fiscalizadores e a sociedade.

. Tomada de Decisão Baseada em Dados: Com informaçôes organizadas e

acessÍveis em tempo real, gestores podem tomar decisões mais assertivas e

ágeis, assegurando a implementação de políticas públicas eficazes na área

da educação.

Portanto, a utilização de um sistema de gestão financeira não apenas responde às
demandas legais e operacionais, mas também alinha a SME aos princípios de
eficiência, transparência e responsabilidade fiscal, elementos indispensáveis para
uma gestão pública moderna e comprometida com os resultados.

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação dos
serviços por lnexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos no Art.74, l, lll da
Lei no 14.í33/21.
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Acesso à Plataforma (5 usuários)
Subscrição

1

Treinamento Remoto
Hora Sob

demanda

2C

Operação Assistida Remota
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demanda

2A

Suporte Técnico Remoto
Hora
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demanda

2C

Sustenção da Solução
Hora

Mensal

Plataforma de EAD
Subscrição

Mensal 1

Suporte à utilizaçãode lA
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Total por extenso: R$ 503.280,00 (QUINHENTOS E TRES MIL E DUZENTOS E
oTTENTA REArS).

4. DO PRAZO DE VrGÊNC|A E PRORROGAçÃO
O prazo de vigência do contrato será até 12 (DOZE) MESES, contado do(a) data
de assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado na Íorma do artigo
106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o
municÍpio, permitida a negociação com o contratado.
Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Prefeitura
Municipal no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-
se por mais de um exercício financeiro.
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5. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
vrDA oo oBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
A.CONTRATAÇÃO DE SISTEMA SOFTWARE DE SqI UÇÂO PARA O SETOR
PUBLTCO, JUNTO A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNTCÍp|O Oe
BATURITE/CE.

E

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Sustentabilidade:
O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de
sustentabilidade, pela não aplicabilidade
Vistoria:
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços, podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
Da subcontratação:
Não será admitida a subcontratação.
Da garantia da contratação:
Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
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lmplantação lsuulCiiçao júnica
LRF (Relatórios e MSC) §uusciiçao lMensat 1

Forest CAPAG
F

ubscrição
lMensal

Calendário de Obrigaçôes IsubscnÇão ensal 1

Fluxo de Caixa §uuicriçao lMen.sat 1

lntegração Bancária
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ubscrição 1** 1
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O prazo de execução do objeto contratual é até 12 (DOZE) MESES , contado a
partir da assinatura do contrato.
O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n' 14.13312021 .

Gondições de execução:
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
lnício da execução do objeto dar-se à da assinatura do contrato o que ocorre
prim eíro;

Local e horário da prestação de serviço: SISTEMA SOFTWARE DE SOLUÇÃO
PARA O SETOR PÚBLICO, deverão ser prestados nas instalações da contratante
ou em outro local, de acordo com a necessidade, interêssê e conveniêncía da
Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da
execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada
somente por proíissionais devidamente habilitados.

lnformaçôes relevantes para o dimensionamento da proposta.

Disponibilizar na prestação dos serviços, somente profissionais devidamente
habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando
para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra,
transporte, alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer
despesa adicional.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuÇão total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidadê e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da arl. '117 da Lei no
14.133t2021.
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contr a
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos
termos da arl. 117 da Lei no 14.13312021 .

ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrâto.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou à prorrogação contratual.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando
relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaÇão do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.13312021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tat, conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual. t\
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O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecuÇão dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuâis
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

9. CRITÉR|OS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os
seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de
execução dos serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente
ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes.
As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidadê do
CONTRATANTE:
A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato,
visando a atestação da execução do serviço.
O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as
ocorrências que importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser
glosado, devendo observar as condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas
a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do
recebimento do documento.

Recebimento do serviço
Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços
de íorma detalhada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo nos termos do art. 140, l, a , da Lei n" 14.13312021 .

O prazo da disposição acima sêrá contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestaÉo dos serviços a
que se referem a parcela do mês a ser paga.
O íiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico.
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisóÍio do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter administrativo.
O fiscal setorial do contrato, quando íor o caso, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
O contratado Íica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestâr a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
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apontadas no Recebimento Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei no '
14133/2021.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimêntos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conÍorme regulamento.
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada,
por escrito, as respectivas correçôes;
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal
exato.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do aft. 143 da Lei no
14.13312021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou deíinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período.
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O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaçáo, no caso de contrataÇões decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no

14.133t2021.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
Íatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após
junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) após a sua integralização.
Prazo de pagamento:
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.
No caso de atraso pêlo contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção
monetária.
Forma de pagamento:

O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a
ser indicado na contrataÇão.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na Iegislação vigente
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no 12312006, não soÍrerá a retenção kibutária quanto aos impostos
e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10. FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR DE SERVTçO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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I. RELATIVA A HABILITACÃO JURíDICA
a) Contrato social em vigor, com a última alteração e que conste a atual
representaÇão jurídica, devidamente registrado em órgão competente e/ou na
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB da sede da proponente;
b) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas JurÍdicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
c) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do
titular da sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

ll). As HABILITAÇÔES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68
da Lei 14.133121 , serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
a) - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto contratual;
c) - a regularidade perante a Fazenda Íederal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;
d) - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
f) - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7" da Constituição Federal.

Conforme documentos do SICAF.

11. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
R$ 503.280,00 (QUTNHENTOS E TRES MrL E DUZENTOS E OTTENTA REAIS)

12. ADEOUAçÃO ORÇAMENTÁR|A
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do I\,4unicípio.

A contrataÇão será atendida pela seguinte DOTAÇÃO: 07 0702 12 361 1201
2.019- FONTE: 1540000000 E 07.0702.12.361.1201.2.0't9- FONTE:
1540000000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (serviços de terceiros -
pessoa jurídica). A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

1s. oBRTGAÇOES DA CONTRATADA / CONTRATANTE
Obriqa-se a CONTRATADA a:
A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as
especificações deste Termo de Referência.
Disponibilizar para a prestação dos serviços somente proÍissionais devidamente
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando

56.r.r.rio d€ Âdr.i-no9ó., r'rorÇoá. prd..j6m.^t. dá ÊdL.iE/CE -
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lograr êxito e segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a
resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda
judicial.
Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos
disponibilizados pelo Município.
Prestar os serviços de SISTEMA SOFTWARE DE SOLUÇÃO PARA O SETOR
PUBLICO
As eventuais consultas Íormuladas por servidores municipais, objetivando elucidar
duvidas, poderão ser efetuadas inÍormalmente via teleíone ou pessoalmente, ou
através e-mails, ou correspondência durante o expediente normal de
íuncionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade.
Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre
elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
lndependentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros, em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o
Município Contratante.
Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em
conformidade com o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo
de informações previstas no Termo de Referência.
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura
Municipal de BATURITÉ/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de BATURITE/CE;
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do CONTRATO;
Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

Obriqa-se a CONTRATANTE a
A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes desse instrumento,
consoante estabelece a Lei no 14.13312021 .

Solicitar a execução do ob.ieto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Serviço.
Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência rêlacionada com a
execuÇão do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas.
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Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Fatu
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de Íatos
supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste ínstrumento e nas demais
cominações legais.
Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento
dos serviços.
Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato.
Prestar à Contratada, em tempo hábil, as inÍormações eventualmente necessárias
à prestação dos serviços.
Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por
intermédio do servidor competente.

14. CONCLUSÃO PRELIMINAR
Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitos e
princípios que regem a matéria, justiÍica-se o valor a ser pago e a presente
inexigibilidade de licitação, que submente a emissão de parecer pela Procuradoria
Jurídica, para posteriormente passar pela autorização do gestor e posterior
publicação no Diário Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para que produza seus efeitos legais,
de acordo com o art. 54, caput e §1' da legislação citada.

ANEXOS
Anexo I - Mapa de Riscos;
Anexo ll - À/inuta do Contrato.

BATURITE - CE, 25 fevereiro de 2025.
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ANEXO I . MAPA DE RISCOS

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

RISCO: Especificação deficiente da demanda
DANO: Contratação e execução deficiente do objeto

PROBABILIDAOE DE
OCORRÊNCIA:

IMPACTO: Alto

AÇÃO PREVENTIVA:
Verificar se o objeto foi especiÍicado adequadamente,
contemplando unidade de medida, locais de execução,
quantidade e prazo de inÍcio.

AÇÃO DE
CONTIGENCIA:

Havendo erro, devolver para complementação das informações.

RESPONSAVEL

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAç Ão

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de
Contratação

PROBABILIDADE DE
OCORRÊNCIA:

Baixa IMPACTO: Baixo

AÇÃO PREVENTIVA:
Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem tomados
para o planejamento de contratação

AÇÃO DE
CONTIGENCIA:

Providenciar o ato de designação formal da equipe de
planejamento.

RESPONSÁVEL AUTORIDADE COMPETENTE

ETAPA: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES

BISCO: Estudos inares deficientes
DANO: Contratação dirêta fracassada, deserta ou contratação e execução

deficiente.
PROBABILIDADE DE
OCORRÊNCIA:

Alta IMPACTO: Alto

AÇÃO PREVENTIVA:
Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber,
os requisitos previstos no, que regulamentou a Lei
'14.133121 no âmbito do município.

AÇÃO DE
CONTIGENCIA:

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares

S.ê@Íio d. ÂdÊiáhtrâsóq ,i.onç6. r'roÉjômnto d. BouJoi/CE -
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RESPONS VEL RESPONS VEL PELO PLANEJAMENTO

ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

RISCO: Falha na elaboraçâo d T do e rmo e
DANO: Contratação direta, deserta ou contratação e execução deficiente.
PROBABILIDADE DE
OCORRÊNCIA:

Alta IMPACTO: Alto

AÇÃO PREVENTIVA:
Propor lista de veriÍicação que identifique, no que couber,
os requisitos previstos no, que regulamentou a Lei
14.133121 no âmbito do municí pio.

AçÃO DE
CONTIGENCIA:

Revisão do termo de referência e incluir as instruÇões ausentes

RESPONSÁVEL RESPONSAVEL PELO PLANEJAMENTO

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
RISCO: Descu mpnme n to de forma I I dade legal

DANO: Ausência da aprovação do Termo de Referencia
PROBABILIDADE DE
OCORRÊNCIA:

IMPACTO: Alto

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de lista de verificação com item de aprovação do TR
pela autoridade competente.

AÇÃO DE
CONTIGENCIA:

Encaminhar à autoridade competente o processo para
aprovação do Termo de Referência.

RESPONSÁVEL ORDENADOR DE DESPESA.

^a 7

BATURITE (CÉ), 25 de fevereiro de 2025.
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITE-CE ATRAVES DA
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO E O (A)

lado a Empresa
, CEP:

, CNPJ com endereço no
, representada por seu titular, Sr.

inscrito do CPF onde o CONTRATANTE utilizando suas

t,r@'
-L"*
'§:.

Õ

prerrogativas legais, com base no Art. 74, I, lll da Lei no 14.133121 , , e processo
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No _, resolvem e acordam na
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a
seguir:

CLÁUSULA I- DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA SOFTWARE DE SOLUÇÃO PARA O SETOR
PUBLTCO, JUNTO A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNrCÍplO DE
BATURITE/CE, de acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade
de Licitação, nos termos do Art. 74, l, lll da Lei n' 14.133121 .

cLÁusuLA [ - DA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS
Os serviços deverão ser prestados nas instalaÇões da contratante ou em outro
local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos
serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por
proÍissionais devidamente habilitados.

cLÁusuLA til - Do vALoR E cOND|ÇÔES DE pAGAMENTO:
Para cumprimento do que determina a cLÁusuLA ll, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor por hora de R$ _ , totalizando o valor
deR$_ , pela execução do objeto ora contratado

Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto
básico.
Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em

§éc.6toriô d. ACninjsnâçlsô. Fimnaa.. Pk.ejôóo.ro aê BdkrEá/CE -
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ANEXO il - MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS

Ref.: PROGESSO DE tNEX|GTBtL|DADE DE L|C|TAÇÃO No _

O MUNICíP|O DE BATURITÉ-CE entidade jurÍdica de direito público interno, com
sede na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, BATURITE/CE - CEP:
62.760.000, inscrito no CNPJ no através da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO , nesse ato representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.

, de agora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro
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02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deve Sêr
emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
O pagamento íica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais;
Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,
de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispõe o art. 30, parágrafo único da
EC no. 106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Aliva Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.
Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O p'azo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

CLÁUSULA IV - Do PERíoDo DE VIGÊNGIA:
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura e expira-se em 12 (DOZE)
MESES, podendo ser prorrogado na forma do artigo 106 e 107 da Lei n"
14.133t2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o
município, permitida a negociação com o contratado.
Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Prefeitura
Municipal no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-
se por mais de um exercício financeiro.

CLÁUSULAV -DOREAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da apresentação da proposta.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante
a aplicação, do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

S.or6r'riô d. Aúni .16(Éo, Frunco! . pbnr;.lmb d. Bo§niú/CE -
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA VI - Do cRÉDITo oRCAMENTÁRIo:
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por contâ da
seguinte dotação: DOTAÇÃO:

cLÁusuLA v[ - DAs oBR|GAçÔES TRABALHTSTAS, F|SCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS.
Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas,
previdênciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em
conformidade com o art. 121 da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA vilr - DAS oBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATADO
As obrigações reÍerentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se,
respectivam ente, definidas no Termo de Referência, parte integrante deste termo.

cLÁusuLA rx - DAs oBRtcAçÕEs PERTTNENTES À LEt GER.AL DE
PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS (LGPD)
O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação,
com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo,
a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por
seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais
regras.

O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou

J

execução dos serviços especificados no certame ou no contrato administrativo. 'i

S..rdorüd. Âdhini.rocõo, FmnGoj e Êbmioh.mo d. Eddrib/êE .
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O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóte
tratamento previstas nos arts. 70, 11, 14,23,24 e 26 da LGPD e somente para
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a
persecução do interesse público e os princípios do art. 60 da LGPD e 37 da
Constituição Federal de 1988.

O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da
publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado
de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica
onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 10 do art. 41 da
LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados
atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais,
sempre que for substituído, independentemente das alteraçóes em sua página
eletrônica.

O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e lndireta do
Estado do Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção
de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinaÇôes do
Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao
objeto conÍatual,

O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, iníormaÇão, dados pessoais ou base de dados a que tenha
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as
informações Íornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente
necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual,
adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos dados.

As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo
caso, ao dever de conÍidencialidade.

Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é
dever do CONTRATADO êlrminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
mesma lei, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, inÍormações, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

§ocraú6 d. ÀdíinirrrdçÀô, Fúênç.6€ P'd.â;â16nro d, BGsJrtÉ/CE -
T.ov*ro 14 & Abrlr/r, Cánrro B.turiF CEP:62.760-000 - CNPJ no Or.3A r343/00O1-ôS

!-íoil lBrn!êiôrõl,.doiâir-td.no@b.tu.h..ê-qoet

a

I
E
oo



t!rÉ BATUR §§§
c

I
=oo

O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento
posse em ruzáo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo
não haja necessidade de seu tratamento.

O CONTRATADO Íica obrigado a devolver todos os documentos, registros e
cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que
tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento
contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma
das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas
nas hipóteses legalmente previstas,

Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao
certame/contrato em que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação
do SUBCONTRATADO (suboperador) aos critérios definidos neste instrumento,
fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato.

O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrê
todos os contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a
ser celebrados pelo CONTRATADO.

Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO
responderão em regime de solidariedade por eventuais danos causados aos
titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, em virtude de qualquer conduta
comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados.

O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível
de segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatÍveis com a estrutura,
a escala e o volume de suas operaçôes, bem como a sensibilidade dos dados
tratados.

E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento
formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta
cláusula.

O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus
colaboradores, consultores, Íornecedores e/ou prestadores de serviços que, no
exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação
e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis
de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar
disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante
solicitação.
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O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente
Contrato.

Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a
disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar
imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos
dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do
prejuízo;

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a
qual seja possível obter maiores informaçÕes sobre o ocorrido;

11.9.í. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação
para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para íazer cessar o incidente e
minimizar seus impactos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo
possível;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANpD e
demais autoridadês competentes.

Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de
acesso (/og), adequado controle baseado em função (role based access conlro, e
com transparente identificação do perÍil dos credenciados, tudo estabelecido como
íorma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento
dessas informações com terceiros;

A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provo@do a colaborar
na elaboração do Relatório de lmpacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a
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sensibilidade e o risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no
tocante a dados pessoais.

O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razáo do não cumprimento
por parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas,
regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com
relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas,
incluindo-se honoráríos advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face
do CONTRATANTE a esse título.

Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente
cada uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o
direito de regresso do Estado nos termos da legislação.

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da Lei no 13.709/20í8
deverão ser comunicados à ANPD.

Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

cLÁusuLA x - GARANTTA DE ExEcuçÃo
Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA xr - DAs |NFRAÇÕES E SANÇÕES .ADMrNrsrRATrvAS
11.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021 , o
CONTRATADO que:

11.1 .1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.'1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
'1 1 .1 .4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

í 1 . L5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
í 1 .1 .6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
'Í 1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
'1 '1 .1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.
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11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraçÕes acima
descritas as seguintes sançôes:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçáo parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11 .2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, deste contrato, sempre que não se iustificar a
imposição de penalidade mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens l1.1.5, 1t.1.6, 11.1.7 e 11.1.8deste contrato, bem
como nos subitens 11 .1 .2,11 .1-3 e 11 .1 .4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.
11 .2.4.2. Moratória de 'l % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.13312021.

11.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
'l 1.3. A aplicação das sanções previstas nestê contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í58 da Lei no 14.13312021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sançóes serão considerados:
1 I .6.1 . A nal)rcza e a gravidade da infração cometida;
1 Í .6.2. As peculiaridades do caso concreto;
í 1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1.6.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas ê orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.84612013, serão apurados e
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ri
autoridade competente definidos na reÍerida Lei.
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11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

í1.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no CertiÍicado
de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
1 1 .1 0. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei no 14.13312021 .

11.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
11.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos
créditos existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa
por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído
por outro instrumento legal, em nome do ONTRATANTE, se não o fizer, será
cobrada em processo de execução.

cLÁusuLA xil - DA EXT|NÇÃO OO COrurnaro:
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em
especial nos Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei no

14J3312021 e suas posteriores alterações e, ainda nos seguintes casos:
lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por inÍração de
uma das partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não
atendida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros,
sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
- Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

cLÁusuLA xilt- MooELos DE ExEcuçÃo E GESTÃO CONTRATUATS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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cr-Áusula xrv - SUBcoNTRATAÇÃo
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

clÁusuu xv - Do FtscAL Do coNTRATo
l- A Gestão do Contrato será de responsabilidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.
ll - A designação do fiscal de contrato 'íicará é de responsabilidade da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO de BATURITE-CE, e deverá ser reatizada togo
após a assinatura do contrato;

CLÁUSULA XVI - DAS ALTERAÇOES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.13312021 .

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA XVII - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.13312021 , e demais normas estaduais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078/'Í990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLAUSULA XVilr - DA PUBLTCAÇÃO

18.1 . lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei

14.13312021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção a Lei no

12.52712011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei no 15.17512012.

CLÁUSULA XIX - DO FORO
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da
execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título,
cumprir o presente contrato. E, por estarem .justos e contratados, assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, o representante do
CONTRATANTE e o representante da CONTRATADA, juntamente com as
testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

-CE,_de de 2025.
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CN PJ NO

CPF no

Ordenador de Despesas da .,.,....
CONTRATANTE

Testemunhas:
.1 . NOME:

2. NOME:

CPF:

CPF:
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soulcrlçÃo DE DocUMENTAçÃo DA EMPRESA A sER CoNTRATADA

À Empresa: R. F. DE AZEVEDO COSTA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME (KIRCINUS DO BRASIL), inscrita no CNPJ no
37 .571 .796t0001-42.
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE STSTEMA SOFTWARE D,E SOLUÇÃO PARA O
sEToR puBLlco, JUNTo A SECRETAR|A DE EDUcAÇÃo Do MUNtcÍpto DE
BATURITE/CE

K

Assunto: Documentação para realizar contrâtação por inexigibilidade de licitação.
llmo. Sr.
Ao cumprimentá-lo cordialmente fazemos uso do presentê para solicitar que sêja
encaminhada documentação para formalização de Processo de lnexigibilidade de
Licitação. Vossa senhoria deverá apresentar os seguintes documentos m ínimos:
I-RELATIVA A HABILITACÃO JURíDICA
a) Contrato social em vigor, com a última alteração e que conste a atual
representação jurÍdica, devidamente registrado em órgão competente e/ou na
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB da sede da proponente;
b) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
c) Cópia de Documento OÍicial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do
titular da sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;
ll). As HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68
da Lei 14.133121 , serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
a) - A inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto contratual;
c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Í) - O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.70 da Constituição Federal.
g) Documentos do SICAF

BATURITE/Ce,25 de fevereiro de 2025.

CICERO ANTÔ USA BEZERRA
ORDENARDOR DE DEPES SECRETARIA DE EDUCACAO
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